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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga in-

dica a Sra. Maria Cristina Soccio Martins para, como Professor I, 

ministrar as disciplinas Biologia Geral, junto ao Departamento 

de Ciências do Curso de Ciências, e Biologia da Educação do cur-

so de Licenciatura em Pedagogia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Ciências e em Pedago-

gia pela Faculdade proponente em 1970 e 1973, onde estudou as 

disciplinas para as quais está sendo proposta. 

Realizou curso de especialização em Ensino do Ciên-

cias, com a duração de 300 horas, na UNAERP, em Ribeirão Preto, e 

Curso de aperfeiçoamento era Instrumentação em Ciências Físicas e 

Biológicas, com 210 horas, na Faculdade de Ciências e Letras de 

Votuporanga. Fez vários cursos de especialização de curta dura-

ção pertinentes, inclusive, um curso de especialização em Educa-

ção em Saúde, com 108 horas de duração, patrocinado pelo CENAFOR. 

Foi aprovada em concurso público para o cargo de Professor III em 

Biologia e Ciências Físicas e Biológicas realizado em 1977 e em 

1978 pela Secretaria da Educação. É professora de Biologia na Es-

cola Votuporanguense de Ensino de 2º Grau e na Escola Estadual do 

1º e 2º Graus "Dr. José Manoel Lobo", de Votuporanga. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

3 - CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Cristina Soccio Mar-

tins para lecionar, como Professor I, as disciplinas Biologia Ge-

ral do Curso de Ciências e Biologia da Educação, do Curso de Pe-

dagogia, da Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga. 

São Paulo, 18 de janeiro de 1.984 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Relator 



PROCESSO CEE Nº2377/83 PARECER CEE Nº177/84 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Oonselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Jessen Vidal, Paulo Gomes Romeo e Roberto Vicente Calhei-

ros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 26.01.84 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de fevereiro de 1984. 

a) CONSº CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


